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III - pela prática de ato incompatível com a função de con-
selheiro, por decisão da maioria absoluta dos membros do CNPIR.

Parágrafo único. No caso de perda do mandato, será de-
signado novo conselheiro para a titularidade da função.

Art. 5o- As reuniões ordinárias do CNPIR, ressalvadas as
situações de excepcionalidade, deverão ser convocadas com ante-
cedência mínima de sete dias úteis, com pauta previamente comu-
nicada aos seus integrantes.

Art. 6o- O CNPIR formalizará suas deliberações por meio de
resoluções, que serão publicadas no Diário Oficial da União.

Art. 7o- O CNPIR poderá instituir grupos temáticos e co-
missões, de caráter permanente ou temporário, destinados ao estudo e
elaboração de propostas sobre temas específicos, a serem submetidos
à sua composição plenária, definindo, no ato de criação desses co-
legiados, seus objetivos específicos, sua composição e prazo para
conclusão dos trabalhos.

§ 1o- Sempre que possível, os grupos temáticos e as co-
missões serão coordenados por representantes das populações ou seg-
mentos étnicos de que tratam.

§ 2o- O CNPIR poderá convidar para participar dos grupos
temáticos e das comissões representantes de órgãos e entidades pú-
blicos e privados e dos Poderes Legislativo e Judiciário.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE

Art. 8o- São atribuições do Presidente do CNPIR:

I - convocar e presidir as reuniões;

II - solicitar ao CNPIR a elaboração de estudos, informações
e posicionamento sobre temas de relevante interesse público;

III - firmar as atas das reuniões; e

IV - constituir e organizar o funcionamento dos grupos te-
máticos e das comissões e convocar as respectivas reuniões.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 9o- Poderão assistir as reuniões ordinárias ou extraor-
dinárias do CNPIR, bem como dos seus grupos temáticos e co-
missões, cidadãos convidados pelo Presidente ou por deliberação ma-
joritária dos membros do colegiado, ou ainda, respectivamente, pelo
coordenador do grupo ou da comissão.

Art. 10. A participação nas atividades do CNPIR, dos grupos
temáticos e das comissões será considerada função relevante e não
será remunerada.

Parágrafo único. Será expedido pelo CNPIR aos interessados,
quando requerido, certificado de participação nas atividades do con-
selho, dos grupos temáticos e das comissões.

Art. 11. O regimento interno do CNPIR será aprovado por
resolução, e suas posteriores alterações deverão ser formalizadas ao
Presidente do Conselho, que as submeterá à decisão do colegiado.

Art. 12. A Secretaria Especial de Políticas de Promoção da
Igualdade Racial submeterá ao Presidente da República, no prazo de
até quarenta e cinco dias, a contar da publicação deste Decreto, os
nomes dos membros do CNPIR a que se referem os incisos II e III do
art. 3o- deste Decreto.

Art. 13. O apoio administrativo e os meios necessários à
execução dos trabalhos do CNPIR, dos grupos temáticos e das co-
missões serão prestados pela Secretaria Especial de Políticas de Pro-
moção da Igualdade Racial.

Art. 14. Para o cumprimento de suas funções, o CNPIR
contará com recursos orçamentários e financeiros consignados no
orçamento da Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igual-
dade Racial.

Art. 15. As dúvidas e os casos omissos neste Decreto serão
resolvidos pelo Presidente do CNPIR, ad referendum do Colegiado.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de novembro de 2003; 182o- da Independência e
l15 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Dirceu de Oliveira e Silva
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Institui a Política Nacional de Promoção da Igual-
dade Racial - PNPIR e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição e

Considerando que o Estado deve redefinir o seu papel no que
se refere à prestação dos serviços públicos, buscando traduzir a igual-
dade formal em igualdade de oportunidades e tratamento;

Considerando que compete ao Estado a implantação de
ações, norteadas pelos princípios da transversalidade, da participação
e da descentralização, capazes de impulsionar de modo especial seg-
mento que há cinco séculos trabalha para edificar o País, mas que
continua sendo o alvo predileto de toda sorte de mazelas, discri-
minações, ofensas a direitos e violências, material e simbólica;

Considerando que o Governo Federal tem o compromisso de
romper com a fragmentação que marcou a ação estatal de promoção
da igualdade racial, incentivando os diversos segmentos da sociedade
e esferas de governo a buscar a eliminação das desigualdades raciais
no Brasil;

Considerando que o Governo Federal, ao instituir a Secre-
taria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, definiu
os elementos estruturais e de gestão necessários à constituição de
núcleo formulador e coordenador de políticas públicas e articulador
dos diversos atores sociais, públicos e privados, para a consecução
dos objetivos de reduzir, até sua completa eliminação, as desigual-
dades econômico-raciais que permeiam a sociedade brasileira;

Considerando que o Governo Federal pretende fornecer aos
agentes sociais e instituições conhecimento necessário à mudança de
mentalidade para eliminação do preconceito e da discriminação ra-
ciais para que seja incorporada a perspectiva da igualdade racial;

Considerando-se que foi delegada à Secretaria Especial de
Políticas de Promoção da Igualdade Racial a responsabilidade de
fortalecer o protagonismo social de segmentos específicos, garantindo
o acesso da população negra e da sociedade em geral a informações
e idéias que contribuam para alterar a mentalidade coletiva relativa ao
padrão das relações raciais estabelecidas no Brasil e no mundo;

Considerando os princípios contidos em diversos instrumen-
tos, dentre os quais se destacam:

- a Convenção Internacional sobre Eliminação de todas as
formas de Discriminação, que define a discriminação racial como
"toda exclusão, restrição ou preferência baseada na raça, cor, des-
cendência ou origem nacional ou étnica, que tenha como objetivo
anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício em um
mesmo plano de direitos humanos e liberdades fundamentais nos
campos político, econômico e social";

- o documento Brasil sem Racismo, elaborado para o pro-
grama de governo indicando a implementação de políticas de pro-
moção da igualdade racial nas áreas do trabalho, emprego e renda,
cultura e comunicação, educação e saúde, terras de quilombos, mu-
lheres negras, juventude, segurança e relações internacionais;

- o Plano de Ação de Durban, produto da III Conferência
Mundial contra o Racismo, a Discriminação Racial, Xenofobia e
Intolerância Correlata, no qual governos e organizações da sociedade
civil, de todas as partes do mundo, foram conclamados a elaborar
medidas globais contra o racismo, a discriminação, a intolerância e a
xenofobia; e

Considerando, por derradeiro, que para se romper com os
limites da retórica e das declarações solenes é necessária a imple-
mentação de ações afirmativas, de igualdade de oportunidades, tra-
duzidas por medidas tangíveis, concretas e articuladas;

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica instituída a Política Nacional de Promoção da
Igualdade Racial - PNPIR, contendo as propostas de ações gover-
namentais para a promoção da igualdade racial, na forma do Anexo a
este Decreto.

Art. 2o- A PNPIR tem como objetivo principal reduzir as
desigualdades raciais no Brasil, com ênfase na população negra.

Art. 3o- A Secretaria Especial de Políticas de Promoção da
Igualdade Racial fica responsável pela coordenação das ações e a
articulação institucional necessárias à implementação da PNPIR.

Parágrafo único. Os órgãos da administração pública federal
prestarão apoio à implementação da PNPIR.

Art. 4o- As despesas decorrentes da implementação da PNPIR
correrão à conta de dotações orçamentárias dos respectivos órgãos
participantes.

Art. 5o- Os procedimentos necessários para a execução do
disposto no art. 1o- deste Decreto serão normatizados pela Secretaria
Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial.

Art. 6o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de novembro de 2003; 182o- da Independência e
116 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Dirceu de Oliveira e Silva

ANEXO

POLÍTICA NACIONAL
DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

I - OBJETIVO GERAL

� Redução das desigualdades raciais no Brasil, com ên-
fase na população negra, mediante a realização de ações
exeqüíveis a longo, médio e curto prazos, com reconhe-
cimento das demandas mais imediatas, bem como das áreas
de atuação prioritária.

II - OBJETIVOS ESPECÍFICOS

� Defesa de direitos

- Afirmação do caráter pluriétnico da sociedade brasileira.

- Reavaliação do papel ocupado pela cultura indígena e afro-
brasileira, como elementos integrantes da nacionalidade e do
processo civilizatório nacional.

- Reconhecimento das religiões de matriz africana como um
direito dos afro-brasileiros.

- Implantação de currículo escolar que reflita a pluralidade
racial brasileira, nos termos da Lei 10.639/2003.

- Tombamento de todos os documentos e sítios detentores de
reminiscências históricas dos antigos quilombos, de modo a
assegurar aos remanescentes das comunidades dos quilombos
a propriedade de suas terras.

- Implementação de ações que assegurem de forma eficiente
e eficaz a efetiva proibição de ações discriminatórios em
ambientes de trabalho, de educação, respeitando-se a liber-
dade de crença, no exercício dos direitos culturais ou de
qualquer outro direito ou garantia fundamental.

� Ação afirmativa

- Eliminação de qualquer fonte de discriminação e desi-
gualdade raciais direta ou indireta, mediante a geração de
oportunidades.

� Articulação temática de raça e gênero

- Adoção de políticas que objetivem o fim da violação dos
direitos humanos.

III - PRINCÍPIOS

Tr a n s v e r s a l i d a d e 

- Pressupõe o combate às desigualdades raciais e a promoção
da igualdade racial como premissas e pressupostos a serem
considerados no conjunto das políticas de governo.

- As ações empreendidas têm a função de sustentar a for-
mulação, a execução e o monitoramento da política de pro-
moção de igualdade racial, de modo que as áreas de interesse
imediato, agindo sempre em parceria, sejam permeadas com
o intuito de eliminar as desvantagens de base existentes entre
os grupos raciais.

Descentralização

- Articulação entre a União, Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios para o combate da marginalização e promoção da
integração social dos setores desfavorecidos.

- Apoio político, técnico e logístico para que experiências de
promoção da igualdade racial, empreendidas por Municípios,
Estados ou organizações da sociedade civil, possam obter
resultados exitosos, visando planejamento, execução, avalia-
ção e capacitação dos agentes da esfera estadual ou municipal
para gerir as políticas de promoção de igualdade racial.

Gestão democrática

- Propiciar que as instituições da sociedade assumam papel
ativo, de protagonista na formulação, implementação e mo-
nitoramento da política de promoção de igualdade racial.
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